
 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO MINISTRO

 

Ofício nº 857/2025/GM-MIDR

Brasília, 8 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária do Senado Federal
Senado Federal Anexo 2 Ala Teotônio Vilela Gabinete 13
70165-900   Brasília-DF
 
Assunto:  Requerimento n.º 28/2025 (SEI 6235893) - Prorrogação de prazo.  

Anexo: Ofício n.º 1.084 (SF) (SEI 6235883).

 

Senhora Primeira-Secretária, 

 

1. Com meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao Ofício, acima referenciado,
para solicitar a V. Exa. a prorrogação, por mais 30 (trinta), do prazo para resposta ao
Requerimento n.º 00028, de 2025, de autoria da Comissão de Desenvolvimento Regional e
Turismo (CDR), que "Requer que sejam prestadas informações sobre o apoio técnico e
financeiro federal aos entes federados e às entidades que atuam no setor de saneamento para a
implementação de políticas e de planos de saneamento básico nas áreas urbanas e rurais".

2. A referida solicitação é motivada pela necessidade de levantamento e
consolidação dos dados exigíveis para atender ao requerido, ao mesmo tempo em que
diversas equipes deste Ministério estão envolvidas com os procedimentos de atendimento à
expressiva quantidade de ações inerentes às competências desta Pasta.

3. Certo de contar com a especial atenção de V. Exa., renovo meus votos de
distinta consideração, colocando a equipe técnica desta Pasta à disposição para
esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

[assinado eletronicamente]

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA

Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Waldez Góes da Silva, Ministro de Estado da
Integração e Desenvolvimento Regional, em 08/12/2025, às 17:53, com fundamento no art. 4º, § 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6311128 e o
código CRC FCDC82FC.

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 8º andar Brasília-DF CEP: 70067-901

(61) 2034 5814 e 2034 5919 www.mdr.gov.br

A resposta a este documento deverá ser protocolada por meio do Peticionamento Eletrônico no sítio do
MIDR.
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